
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.347.109 - RS 
(2018/0209529-0)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : NELSON HELLER 
AGRAVANTE : CLÍNICA HELLER DE CIRURGIA PLÁSTICA LTDA 
ADVOGADOS : NELSON LEICHTWEIS  - RS009975 
   FELIPE LEICHTWEIS  - RS047063 
   DIOGO LEICHTWEIS  - RS062294 
AGRAVADO  : GUIOMAR DE CAMPOS TOLENTINO 
ADVOGADO : STEPHEN KORTING E OUTRO(S) - RS053184 
 

  

DECISÃO

Diante da advertência à e-STJ, fl. 424, e silentes as partes agravantes, 

conforme certidão acostada à e-STJ, fl. 427, JULGO PREJUDICADO o recurso por 

perda superveniente do interesse recursal, nos termos do art. 34, XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
 

  

Documento: 101858481 Página  1 de 1

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: E04DC601-0345-423A-B929-0A77E4F6C8AC


